
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 391/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 281/2018 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, visa instituir 
campanha de conscientização nas escolas da rede pública municipal de ensino, visando afirmar 
a importância da proteção ao meio ambiente e aos recursos ambientais. 

O Art. 1º do projeto dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de campanhas nas 
escolas da rede pública municipal para a conscientização sobre a importância da proteção ao 
meio ambiente e do uso adequado dos recursos ambientais. 

Conforme o Art. 2º, no desenvolvimento da campanha instituída pela propositura, deverá 
ocorrer a sensibilização das crianças e dos adolescentes sobre a importância do meio ambiente 
e dos recursos ambientais, tais como a água, solo, a qualidade do ar, a vegetação e outros 
recursos naturais, através da leitura de textos, informativos, cartazes, peças teatrais, palestras, 
dinâmicas e outros métodos pedagógicos que sejam considerados convenientes a critério dos 
órgãos competentes. 

O Art. 3º declara que a referida campanha tem como objetivos: 

I – estimular que as crianças e adolescentes do Município de São Paulo reflitam acerca 
da importância do meio ambiente e dos recursos ambientais de modo a compreender que tais 
recursos são finitos e que devem ser preservados para as presentes e futuras gerações; e que 
alunas e alunos realizem pesquisas e escrevam textos, redações, e outras motivações que sejam 
consideradas convenientes a critério dos órgãos competentes, sobre a importância da 
preservação do meio ambiente. 

II - chamar a atenção de toda a comunidade sobre a importância do papel de todos na 
proteção ao meio ambiente, por se tratar de direito fundamental de todos, bem como para o fato 
de que os recursos naturais são finitos e que carecem de proteção. 

Em seu parecer, a douta Comissão de Educação, Cultura e Esportes apresentou 
substitutivo que dá ao projeto caráter autorizativo. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, nos termos do substitutivo 
mencionado visto que as despesas de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Favorável ao substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, portanto, é o 
parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 26/04/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Cris Monteiro (NOVO) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Isac Felix (PL) 
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Ver. Paulo Frange (PTB) 

Ver. Rinaldi Digilio (UNIÃO) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) - Relator 

Ver. Rute Costa (PSDB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/04/2023, p. 285. 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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